
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº 168/2025

Dispõe sobre a revogação de portarias de diárias
e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA NEGRA DO
NORTE, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar as Portarias de Diárias nºs 009/2025,
026/2025, 032/2025, 044/2025, 144/2025 e 238/2025 que
concedia diárias a servidores públicos municipais.
Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 
Serra Negra do Norte/RN, 26 de agosto de 2025.
 
ACÁCIO SÂNZIO DE BRITO
Prefeito
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